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SUAS FUNÇÕES.” PARECER: ANEXAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº
29/2019; PROJETO DE LEI Nº 474/2019, de autoria do Deputado Fá-
bio Silva, que “DISPÕE SOBRE A LAVRATURA DE TERMOS DE
OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PA R E C E R :
PREJUDICABILIDADE (Lei nº 9.082, de 10 de novembro de 2020);
PROJETO DE LEI Nº 106/2019, de autoria da Deputada Alana Pas-
sos, que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI N.º 2.877/97 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PARECER: ANEXAÇÃO AO PROJE-
TO DE LEI Nº 16/2015; PROJETO DE LEI Nº 509/2019, de autoria
dos Deputados Luiz Paulo; Filippe Poubel; Max Lemos; Eliomar Coe-
lho; Martha Rocha; Renan Ferreirinha; Chicão Bulhões; Alexandre
Knoploch; Enfermeira Rejane; Waldeck Carneiro; Lucinha, que “A LT E -
RA A LEI N° 4.321, DE 10 DE MAIO DE 2004 QUE DISPÕE SOBRE
A CONCESSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.” PARECER: PREJUDICABILIDADE (Lei nº 8.983, de 21 de
agosto de 2020); PROJETO DE LEI Nº 1367/2012, de autoria do De-
putado Átila Nunes, que “PROIBE A COBRANÇA DE TAXA OU TA-
RIFA DE ESGOTO SEM A EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.” PARECER: ANEXA-
ÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 2098/2004. Após discussão e votação,
os pareceres foram aprovados. Em prosseguimento, o Presidente re-
tirou de pauta, a pedido do autor, o PROJETO DE LEI Nº 2783/2020,
de autoria do Deputado Waldeck Carneiro, que “PROÍBE A INCLU-
SÃO DE ALIMENTOS EMBUTIDOS NA COMPOSIÇÃO DAS MEREN-
DAS DAS REDES PÚBLICAS ESTADUAIS, NA FORMA QUE MEN-
CIONA.” Continuando a leitura: PROJETO DE LEI Nº 1860/2020, de
autoria do Deputado Alexandre Knoploch, que “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTALAR COMPANHIA DESTACADA OU UNIDADE
DE POLÍCIA MILITAR NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS DO RIO
DE JANEIRO.” (retorno do pedido de vista do Deputado Rodrigo Amo-
rim na 1ª RE de 17/03/2021, SEM VOTO) PARECER: PREJUDICA-
BILIDADE (Projetos de Lei nºs 623/2019 Inconstitucional e 635/2019
Prejudicado); PROJETO DE LEI Nº 2190/2016, de autoria do Depu-
tado Milton Rangel, que “ALTERA A LEI Nº 2657, DE 26 DE DEZEM-
BRO DE 1996, PARA DISPOR SOBRE A INCLUSÃO DAS PESSOAS
APOSENTADAS OU PENSIONISTAS COMO BENEFICIÁRIAS DA
ISENÇÃO DO ICMS NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.” PARECER: ILE-
GALIDADE; PROJETO DE LEI Nº 3686/2017, de autoria do Deputado
Átila Nunes, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RE-
SERVA DE VAGAS PARA ADVOGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS.” PARECER: IN-
CONSTITUCIONALIDADE; PROJETO DE LEI Nº 4062/2018, de auto-
ria do Deputado Filipe Soares, que “ALTERA A LEI 2877/97, QUE
DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PA R E C E R :
ILEGALIDADE; PROJETO DE LEI Nº 59/2019, de autoria do Depu-
tado Subtenente Bernardo, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIE-
DADE DA REMOÇÃO DE POLICIAIS MILITARES, POLICIAIS CIVIS,
AGENTES PENITENCIÁRIOS, BOMBEIROS MILITARES E GUARDAS
MUNICIPAIS RECEPCIONADOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE PA-
RA UNIDADES HOSPITALARES PRIVADAS NA FORMA QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” PARECER: INCONSTITU-
CIONALIDADE; PROJETO DE LEI Nº 304/2019, de autoria do Depu-
tado Gil Vianna, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER INCENTIVO FISCAL PARA ESTIMULAR A PRODUÇÃO E O
USO DE CARROS ELÉTRICOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”
PARECER: ILEGALIDADE; PROJETO DE LEI Nº 359/2019, de autoria
do Deputado Jorge Felippe Neto, que “GARANTE A GRATUIDADE
DE ESTACIONAMENTO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E
PRESTADORES DE SERVIÇOS SEMPRE QUE COMPROVADOS O
CONSUMO SUPERIOR À TRÊS VEZES O VALOR DO ESTACIONA-
M E N TO . ” PARECER: INCONSTITUCIONALIDADE. Após discussão e
votação, os pareceres foram aprovados. Em prosseguimento, o De-
putado Luiz Paulo solicitou a retirada de pauta do PROJETO DE LEI
Nº 3557/2017, de autoria do Deputado Samuel Malafaia, que "DISCI-
PLINA A ADOÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO-ESCOLAR PARA A
PRÉ-ESCOLA, PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E PARA O ENSI-
NO MÉDIO DA REDE PRIVADA DE ENSINO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO." O pedido foi aceito pelo Presidente. Em prossegui-
mento, o Presidente retirou de pauta, a pedido do autor, do PROJETO
DE LEI Nº 84/2019, de autoria do Deputado Márcio Canella, que “DE-
TERMINA A AFIXAÇÃO DE CARTAZ AO LADO DE CADA BOMBA
DE ABASTECIMENTO NOS POSTOS DE COMBUSTÍVEL COM OS
VALORES DE CUSTO E A RESPECTIVA MARGEM PERCENTUAL
EM RELAÇÃO AO PREÇO DE VENDA DE CADA TIPO DE COM-
BUSTÍVEL.”. Continuando a leitura: PROJETO DE LEI Nº 937/2019,
de autoria do Deputado Danniel Librelon, que “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE PLACAS OU CARTAZES,
EM LOCAIS VISÍVEIS E DE FÁCIL ACESSO, EM TODOS OS POS-
TOS DE COMBUSTÍVEIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DI-
VULGANDO O DIREITO DO CONSUMIDOR DE SOLICITAR A REA-
LIZAÇÃO DE TESTE PARA AVERIGUAR A QUALIDADE DO COM-
BUSTÍVEL.” PARECER: INCONSTITUCIONALIDADE. Após discussão
e votação, o parecer foi aprovado. Em prosseguimento, o Deputado
Luiz Paulo solicitou a retirada de pauta do PROJETO DE LEI Nº
1844/2020, de autoria do Deputado Márcio Canella, que “DISPÕE SO-
BRE A UTILIZAÇÃO OBRIGATÓRIA DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA
ELETRÔNICA NO TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.” O pedido foi aceito pelo Presidente. Continuando
a leitura: PROJETO DE LEI Nº 2846/2020, de autoria do Deputado
Anderson Moraes, que “DISPÕE SOBRE A INSENÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS PA-
RA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES AOS COLE-
CIONADORES, ATIRADORES, CAÇADORES - CAC´S.” PA R E C E R :
ILEGALIDADE. Após discussão e votação, o parecer foi aprovado. Em
prosseguimento, o Presidente comunicou a retirada de pauta, para a
Ordem do Dia do Plenário, do PROJETO DE LEI Nº 3825/2021, de
autoria dos Deputados Max Lemos e André Ceciliano, que “INSTITUI
O PROGRAMA TITULA RIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Te n d o
em vista o término do tempo reservado para vídeo conferência, o De-
putado Márcio Pacheco, Presidente, encerrou a reunião, para que fos-
se lavrada a presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a mesma lida e
aprovada, sendo assinada por mim, Tatiana da Costa Guimarães, Se-
cretária, e pelo Senhor Presidente. A reunião foi encerrada às onze
horas e sete minutos. Sala das Comissões, cinco de maio de dois mil
e vinte e um. (a)Tatiana da Costa Guimarães, Secretária; Deputado
Márcio Pacheco, Presidente
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EMENTA: Crime de Responsabilidade. Denúncia contra o Governador
do Estado do Rio de Janeiro. Incidência da Lei Federal n° 1.079/1950,
segundo as balizas da Súmula Vinculante n° 46 e do julgamento de
mérito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n°
378-DF, ambos do Supremo Tribunal Federal. Competência do Tribu-
nal Especial Misto. Pandemia reconhecida pela Organização Mundial
de Saúde, em 11 de março de 2020. Imputações de improbidade na
administração e conduta incompatível com a dignidade, a honra e o
decoro do cargo de Governador do Estado, em virtude da requalifi-
cação supostamente delituosa do Instituto Unir Saúde, bem como da
alegada improbidade da avença com o Instituto de Atenção Básica e
Avançada à Saúde. Fatos sobejamente comprovados. Incidência, em
ambos os eixos da Denúncia, do art. 9°, item 7, da Lei Federal n°
1.079/1950. Culpabilidade configurada. Circunstâncias e consequên-
cias dos crimes de responsabilidade que determinam a condenação,
em ambos os eixos, à perda do cargo eletivo e à consequente ina-
bilitação por cinco anos para o exercício de qualquer função pública,
nos termos do caput do art. 78 do mesmo diploma.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo especial por
crime de responsabilidade, em que são denunciantes o Excelentíssimo
Senhor Deputado Luiz Paulo Correa da Rocha e a Excelentíssima Se-
nhora Deputada Lucia Helena Pinto de Barros, acordam os Membros
do Tribunal Especial Misto, em sessão presencial, sob a Presidência
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Henrique Carlos de Andra-
de Figueira, em conformidade com a ata de julgamento: por unani-
midade de votos, acolher a pretensão acusatória, julgando procedente
o pedido para condenar o réu à perda do cargo de Governador do
Estado do Rio de Janeiro e à inabilitação para o exercício de qual-
quer função pública pelo prazo de cinco anos, nos termos do artigo
4º, inciso v, do artigo 9º, item 7, e do artigo 78, todos da Lei Federal
nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

R E L AT Ó R I O
O Relatório consta no Index 2082805.

V O TO

Preliminares
Em suas Alegações Finais, apresentadas no dia 27 de abril do cor-
rente, a Defesa arguiu preliminarmente: (a) a inépcia da Denúncia e a
ausência do libelo acusatório; (b) a ofensa à Súmula Vinculante n° 14,
do Supremo Tribunal Federal, que trata da imprescindibilidade de
acesso a todas as provas relevantes ao deslinde do processo; (c) o
cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de produção de
provas periciais.

No caso concreto, busca a combativa Defesa o reconhecimento das
citadas preliminares arguidas, pedindo: a) no que tange à primeira
preliminar, que “seja anulado o processo desde sua origem”; b) no
que tange à segunda preliminar, que “seja anulada a oitiva do ex-Se-
cretário e delator, Edmar Santos, bem como o interrogatório do Go-
vernador Wilson Witzel”; c) no que tange à terceira preliminar, que se-
ja declarada a “nulidade do feito desde o início da instrução”.

Primeira Preliminar

Com relação à primeira preliminar arguida, qual seja, a inépcia da De-
núncia e a ausência do libelo acusatório, o próprio legislador, ao edi-
tar a Lei Federal n° 1.079, de 10 de abril de 1950, consagrou, em
seu artigo 59, a apresentação do libelo como uma “faculdade”, dei-
xando cristalina a sua natureza discricionária. Vejamos:

“Art. 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contra-
riedade ou sem eles, serão os autos remetidos, em original,
ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, ou ao seu subs-
tituto legal, quando seja ele o denunciado, comunicando-se
lhe o dia designado para o julgamento e convidando-o para
presidir a sessão.” (grifos nossos)

Ademais, o rito procedimental aplicável ao processo de impeachment
de governadores está insculpido nos artigos 74 a 79 da aludida Lei nº
1.079/50. Nessa sequência de dispositivos, porém, não se faz qual-
quer referência à obrigatoriedade de apresentação do libelo acusató-
rio. Logo, a ausência de disciplinamento legal sobre a exigência de
apresentação de libelo acusatório, no que tange ao processo de im-
peachment de governadores, configurou-se como escolha do legisla-
d o r.

É nessa exata perspectiva que se insere o entendimento adotado pelo
eminente Relator, Ministro Alexandre de Moraes, do egrégio Supremo
Tribunal Federal, quando proferiu sua r. Decisão, dirimindo os mes-
míssimos questionamentos da Defesa, nos autos da Reclamação
Constitucional n° 46.835-RJ:

“(...) não havendo falar em lacuna a ser preenchida pela apli-
cação subsidiária do rito procedimental referente ao Presiden-
te da República, motivo pelo qual sequer há falar em inde-
vida aplicação da Lei Federal pelo órgão julgador reclama-
do”.

E prossegue o insigne Ministro, referindo-se ao caso concreto ora em
apreço:

“Seja como for, ainda que houvesse a possibilidade de apre-
sentação de libelo acusatório ao procedimento referente aos
governadores, não há que se falar em prejuízo no presente
caso, a partir da perspectiva do exercício concreto da ampla
defesa, garantia constitucional aos acusados de maneira ge-
ral.”

Por fim, importa acrescentar que o Réu, desde a apresentação de
seu primeiro instrumento de defesa a este Tribunal Especial Misto, an-
tes da decisão sobre a admissibilidade da Denúncia, buscou enfrentar
o mérito da acusação em seus dois eixos estruturantes. Naquela peça
defensiva, sobre o primeiro eixo da acusação relativo à requalificação
da OSS Unir Saúde, assim se pronunciou a Defesa:

“Em outras palavras, a decisão proferida pelo governador que
visava (...) garantir à população regular acesso ao serviço de
saúde, em meio a uma pandemia nunca antes vista/vivida no
último século, só tomou relevância e ares de irregularidade
dada a suposta relação entre a Unir e o Sr. Mário Peixo-
to(...).”

Naquele mesmo instrumento de defesa, sobre o segundo eixo da acu-
sação relativo à contratação da OSS IABAS, a Defesa se manifestou
nos seguintes termos:

“Não obstante os fatos narrados na denúncia, não restou
comprovado, sob nenhuma perspectiva, de que forma o go-
vernador poderia ter participado neste procedimento adminis-
trativo, que resultou na celebração do contrato nº 027/2020
entre o estado do Rio de Janeiro e o IABAS.”

Como se constata, desde a primeira etapa de processamento do Réu,
quando ainda era apenas denunciado, a Defesa já demonstrava co-
nhecer, com clareza, os eixos da denúncia, a ponto de enfrentá-los,
diretamente, no mérito.
Diante do exposto, rejeito a primeira preliminar (III.1) relativa à inépcia
da Denúncia e à ausência de libelo acusatório.

Segunda Preliminar

Com relação à segunda preliminar arguida, qual seja, ofensa à Sú-
mula Vinculante n° 14, do Supremo Tribunal Federal, que trata da im-
prescindibilidade de acesso a todas as provas relevantes ao deslinde
do processo, a Defesa se refere à integralidade da colaboração pre-
miada do Sr. Edmar José Alves dos Santos, que não teria sido dis-
ponibilizada a tempo, pelo Superior Tribunal de Justiça, para a sessão
de oitiva da referida testemunha e de interrogatório do Réu. A pro-
pósito desse questionamento, cabe destacar os seguintes aspectos.
Em primeiro lugar, todos os anexos da aludida colaboração premiada
que se referem aos dois eixos estruturantes da Acusação já estavam
disponíveis às partes durante a fase instrutória. Em segundo lugar, os
anexos encaminhados pelo e. Ministro Benedito Gonçalves, do Supe-
rior Tribunal de Justiça, ao Tribunal Especial Misto, após a conclusão
da fase de instrução do presente processo, além de não guardarem
relação com os eixos da Acusação, já tinham sido disponibilizados à
Defesa, desde 12 de março do corrente, como afirma o próprio Mi-
nistro, no Ofício n° 877/2021-CESP, datado de 13 de abril de 2021.
Ora, a sessão de oitiva do Sr. Edmar Santos e de interrogatório do
Réu ocorreu no dia 07 de abril de 2021, portanto, quase um mês de-
pois que a Defesa teve acesso aos referidos anexos.

Diante do exposto, rejeito a segunda preliminar (III.2) relativa à im-
prescindibilidade de acesso a todas as provas relevantes ao deslinde
do processo.

Terceira Preliminar

Por fim, com relação à terceira preliminar arguida, qual seja, cercea-
mento de defesa pelo indeferimento do pedido de produção de prova
pericial, não tem procedência a sua arguição pelo Réu, tendo em vis-
ta que se trata de matéria pacificada em nossos colendos Tribunais,
que consideram ser de competência do julgador, de ofício ou a re-
querimento das partes, determinar as provas necessárias à instrução
processual, bem como indeferir aquelas que, a seu juízo, encerram
caráter protelatório.

Sobre o tema, destacamos o voto do eminente Ministro Edson Fachin,
do Supremo Tribunal Federal, proferido nos autos do HC 131.158-RS,
Primeira Turma, DJe 26.4.2016:

“(...) não há direito absoluto à produção de prova. Em casos
complexos, há que confiar no prudente arbítrio do juiz da
causa, mais próximo dos fatos, quanto à avaliação da per-
tinência e relevância das provas requeridas pelas partes”.(gri-
fos nossos)

Na mesma linha, ensina o eminente jurista e Desembargador do egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Guilherme de Souza
Nucci (1):

“Sobre a vinculação do juiz ao laudo pericial, é natural que,
pelo sistema do livre convencimento motivado ou da persua-
são racional adotado pelo Código, possa o magistrado decidir
matéria que lhe é apresentada de acordo com sua convicção,
analisando e avaliando a prova sem nenhum freio ou método
previamente imposto pela lei. (...) Por tal motivo, preceitua o
art. 182 do Código de Processo Penal não estar o juiz ads-
trito ao laudo, podendo acolher totalmente as conclusões dos
expertos ou apenas parcialmente, além do poder rejeitar in-
tegralmente laudo ou apenas parte dele. O conjunto proba-
tório é o guia do magistrado e não unicamente o exame pe-
ricial. Ex.: é possível que o julgador despreze o laudo de
exame do local, porque acreditou na versão oferecida por vá-
rias testemunhas ouvidas na instrução de que a posição ori-
ginal do corpo no momento crime, por exemplo, não era a
retratada pelo laudo. Assim o juiz rejeitará o trabalho pericial
e baseará sua decisão nos depoimentos coletados, que mais
o convenceram da verdade real”. (grifos nossos)

Ademais, a preliminar arguida, além de ser objeto de Acórdão deste
Tribunal Especial Misto, também foi examinada no Mandado de Se-
gurança, autuado no egrégio Órgão Especial do colendo Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro, sob o n° 0001341-27.2021.8.19.0000, e ju-
risdicionalmente sanada, nos termos da Decisão do eminente Relator,
Desembargador Custódio de Barros Tostes. Se não, vejamos:

“Sucede, contudo, que, embora a interpretação a contrario
sensu tenha sido bem operada, a conclusão esbarra no fato
de que o Órgão Especial não é instância revisora do Tribunal
Especial Misto, ao qual o artigo 78 da Lei 1.079/50 comete
competência soberana para julgar o Governador de Estado
por crimes de responsabilidade. Assim, não se defere o man-
dado de segurança ao sucedâneo recursal, na medida em
que sequer existe órgão judicialmente revisor para o qual po-
deria ser dirigido.”

Além de invocar o argumento da inexistência de instância recursal pa-
ra as decisões do Tribunal Especial Misto, o ilustre Desembargador
acrescenta o límpido entendimento, na mesma linha da posição an-
teriormente citada do eminente Ministro Edson Fachin, de que cabe
ao juiz discernir sobre o direito à instrução probatória:

“Afinal, como cediço, o acusado tem direito à prova, mas a
gestão desta atividade, inclusive para indeferir diligências inú-
teis à formação de seu convencimento, fica a critério do juiz,
destinatário final dos elementos produzidos.”

Diante do exposto, rejeito a terceira preliminar (III.3) relativa ao cer-
ceamento de defesa pelo indeferimento de pedido de produção de
prova pericial.

Decisão sobre as preliminares

Em face de toda a argumentação declinada até aqui, REJEITO TO-
DAS AS PRELIMINARES ARGUIDAS PELA DEFESA em suas Ale-
gações Finais.

2. Aspectos contextuais e conceituais

Com a promulgação da atual Constituição da República Federativa do
Brasil, em 05 de outubro de 1988, o Brasil deu largo passo rumo à
restauração do Estado Democrático de Direito, após 21 anos de ar-
bítrio.

O preâmbulo da nossa Carta Magna é, por assim dizer, a expressão
dos profundos anseios e das reais intenções que permeiam o texto
constitucional. É nesse introito constitucional que, preliminarmente, os
integrantes da Assembleia Nacional Constituinte deixam claro que ali
estiveram reunidos para “instituir um Estado Democrático”.

Com efeito, ainda no preâmbulo da Constituição, texto de grande re-
levância e imensurável valor teleológico, fica demonstrada a importân-
cia do primado dos direitos para o tão almejado Estado Democrático.
Ve j a m o s :

“Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e
individuais, a liberdade, a segurança, o bemestar, o desen-
volvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos,
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem inter-
na e internacional, com a solução pacífica das controvérsias,
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.” (grifos
nossos)
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